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Processo no	 10070.002391/90-01

Sessao de e	 12 de maio de 1993	 ACORDg0 nen à3-00. 1162_

Recurso no g	86.15S
Recorrente g	KORF SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Recorrida n	 DRF NO RIO DE JANEIRO - R3

IPI	 Produtos devolvidos OU ret4mados,	 de
clientes, nWo registrados no livro Modflo 3 - nVo
legitimam o aproveitamento do respectivo
creditamento do imposto, porque, no caso, nas
fichas mantidas pela contribuinte, em substituicWo
ao livro Modelo 3, nWo foram encontrados os
produtns acabados saldos do estabelecimento nem as
respectivas devoluçffes. Recurso a que se nega
provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por KORF SISTEMAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmari, do Segundo
Conselho de Contribuintes, por Unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro SEBASTIff0 BORGES
TN:MARY.

Gala das Sessges, em 12 de maio de 1993.

C4-4-1
ROSALV	 vrrA.. ci NZAGA BANrros - Presidente

D	 0-, S - ;elator

i r)ALT011 MIRAI, A LrProcurador-RepresentkAnte da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM sEssnm DE 22 INT 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, OS Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
SERGIO AFANASIEFF e MAURO WASILEWSKI.
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Recurso non	 86.156	 •
Acórdjo no m	 203-00.462
Recorrenten	 IMRE SISTEMAS E EOUIPAMEMIMS LTDA.

.	 .

RELATORIO

.

	

	 A Empresa Recorrente foi autuada em 24.10.90, sob
A acusação fiscal de que, nos anos base de 1965 e 1986, não

• escritmrou devidamente as fichas que substituem o livro de
Registro de Produção e de Estoque (Modelo 3). Observa, outrossim,
o. autor do feito, que a Autuada escriturou o crédit) do IPI,
respectivo a tais operaçUes, no livro Modelo 6, em des .Ncordo, com
OS • ditames estabelecidos pelo art. 06, Inciso II, alilea "W' 'do
RIPI/02, capitulando a multa no art. 364, II e parágr‘fo 42 do •
RIPI/82.

..
En sua Impugnação de fls. 19/25, esclarece a

•Contribuinte que as operaçMes relnrem-se à devoluçMes de vendas,
constatadas pelo Fisco, e lançadas no Registro de Ent-ada-Modelo

. • 1,:sem lançamento no livro Modelo 3, e com lançamento incompleto
nas fichas que o substituem, dai a proibição do aproveYtamento do
crédito Correspondente.

Aduz também ser legitimo o crédito do imposto em
respeito ao princípio constitucional da não-cumulatividadeg que ,possui controle específlco de estoques, a tanto juntando os
Documentos • de fls. 35/39, e diz da inadequação da 	 multa

•-	 icapitulada, com os fatos tit imponlveis.
•

O Autor do feito manifesta-se às fls. 47, propondo
a manutenção do mesmo.

1
Sobreveio a Decisão de fls. 43/46, assim Ementado:

"IPI - Utilização indevida de créditos do IPI
' decorrentes de devoluçMes de produtes de sua
fabricação,	 por	 não	 estarem	 escriturados

»WP
devidamente o livro Registro de Coltrole de
Produção e de Estoque Modelo 3 - nem as flchas que
o substituem, multa. Ação fiscal procedente."

Inconformada, a Empresa interpMe o Recu SO de fls.
47/54, repisando os termos de impugnação, e e emplificam
tecnicamente, o prejuizo fiscal a que está sendo submetida, pois,
no se entender, "... a prevalecer a decisão recorrida, o Fisco se
enriqueceria ilicitamente à custa da percepção de dois débitos

. (la e 2a saldas em direção ao consumidor) e nenhlm crédito
•(impedimento na devolução), ao arrepio da norma constitucional
expressa".	 .

.	 .

E: o relatório.

• avrt)	
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERAMY FERRAZ DOS SANTOS

'	 I
.	 IOs autos foram regularmente processadosg recurso

em prazo,•em condiçoes de admissibilidade.
I

Fundamentalmente a questa° se resume no aspecto de
que a Recorrente, ao receber devolMes de produtos vendidos,
utilizava-se do crédito escriturai do IPI destas operaçoes, sem

• escriturá-las no livro de'Registro de Produçao ie Estoque
(Modelo 3), embora as . registrasse no livro Registro Entradas
(Modelo.1).	 .

I
Veriflca-se dos autos, ainda, que a Ccntribuinte

mantinha controle de estoques, diário, de matérias primas e
insumos, em fichas padronizadas, em substituiçao ao livro Modelo

1
3, todavia, nelas nao lançando a movimentaçao de entradas e .
saldas de produtos acabados, consoante os Documentos de fls. 6v 	 •

35 e 39 . dos autos.

. Logo, se de um lado remanesce inegável a
existencia. de procedimento escriturai irregular, por Ipai' te da
Recorrente, de outro, embora, nao se poderá negar a autenticidade
dos documentos fiscaís que acobertaram as operações. 	 I	

,
1
,

iDeslindado o entendimento tático, ê de '1p1icar-so 	 i
A hipótese a lei em abstrato,

Ver i.de todo o processado, que em Iverade a
Recorrente nao possuia o livro Modelo 3, e que nas fichas que o
substituia nao escriturava as entradas e saídas de I produtos
acabados (flo- 6)

Tal comportamento, a meu ver, era :i. ri 	 pensável
para se comprovar a reentrada de produtos devolvidos ou
retornados, e sua posterior destinaçao. 	 .

Os controles que mantinha nao justfficam o
• exercicio do crédito do II: I e, em contrapartida, tornam i válidos
os procedimentos fiscalizatórios que culminaram com o Auto de
infraçao.

.	 .
Outrossim, correta a capitulaçao legal da imulta no .

'art. 364, II e parágrafo 4p do Decreto no 87.981/82. 	 1
I

Por estes fundamentos nego provimento ao recurso.

I
. Sala das SessOes, em 12 de maio de 1993. '1
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